ALIMENTOS E OS AVÓS

Alimentos são pensões, mesadas, ordenados ou quaisquer importâncias que uma pessoa deve a outra, sua dependente, destinadas à manutenção, aos víveres, à habitação e demais finalidades como assistência médica, instrução, educação, lazer, etc.

O direito aos alimentos desde longa data é recíproco entre pais e filhos e por extensão aos avós, exigível dos mais próximos, sucessivamente.

Já era assim no antigo Código Civil Brasileiro de 1916 – art. 397.

A novidade agora é que pode ser exigido ao mesmo tempo, i.e., concomitantemente, dos pais e dos avós quando o pai não tiver meios suficientes para suprir as necessidades do alimentando.

Os avós têm obrigação complementar quando o pai não puder cobrir as necessidades dos filhos.

A responsabilidade dos avós é, portanto, subsidiária e eles só são chamados a compor a pensão alimentícia quando já, reconhecidamente, exaurida a capacidade econômica dos pais.

Ao longo desses mais de 40 anos de advocacia, inclusive, como comissário de menores em 1965 até 1967, vimos muitas vezes pais que abandonarem empregos, fecharem contas nos bancos, retornarem à casa dos pais deles para não pagar os alimentos.

Acionados as avós se esquivavam alegando a falta de meios para pagar por inteiro os alimentos que agora poderão ser rateados entre os pais dos menores e eles mesmos (os avós).

No Repertório de Jurisprudência IOB, da 1ª quinzena de junho de 2007, no Vol. III,  fls. 312 consta o seguinte julgado:

“Alimentos – genitor e avó – responsabilidade subsidiária – possibilidade

Civil e processual. Ação de alimentos movida contra pai e avó paterna do menos. Representação nos autos. Advocacia da mãe do menor autor em sua defesa. Regularidade. Agravo de instrumento. Possibilidade jurídica do pedido. CC antigo, art. 397. Exegese. I – Regular a defesa do menor por sua mãe, advogada, que atua diretamente nos autos, mesmo que existam, ainda, outros causídicos já constituídos. II – Há possibilidade jurídica no pedido alimentar, direcionado concomitantemente contra o pai do menor e sua avó, se a exordial justifica o pleito esclarecendo que os valores que o genitor paga não são suficientes às necessidades do alimentando, e a capacidade em supri-los é muito duvidosa, eles podem, em tese, ser complementados pela segunda ré, cabendo à segunda instância examinar o mérito da postulação quanto aos provisionais,  deferidos que foram pelo juízo singular. III – recurso especial conhecido e parcialmente provido.” (STJ – REsp. 373.004/RJ – (2001/0127555-0) – 4ª T. – Rel. Min. Aldir Passarinho Junior – DJU 1 07.05.2007).

É mais uma possibilidade que se abre às crianças que merecem mais assistência dos seus familiares.

Lembre-se sempre, não se esqueça nunca, o princípio de qualquer ação deve ser a INFORMAÇÃO.
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